LEI Nº 394 DE 1º DE SETEMBRO DE 1970.

RESTRUTURA O QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DO MUNICÍPIO, DISPÕE SOBRE O PLANO DE PAGAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ URBANO RAUBER, VICE - PREFEITO MUNICIPAL, EM EXERCÍCIO, DO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
São extintos todos os cargos de provimento efetivo em Comissão, e as funções gratificadas, atualmente existentes.

Artigo 2º - 
São criados os seguintes cargos, classificados na forma da Lei, e as seguintes funções gratificadas, que passam a constituir o Quadro Único dos Funcionários do Município:


I – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO


Serviços de Administração Geral


A – 3 Escriturárias




Padrão 2


B – 1 Servente




Padrão 1


Serv. De Administração Econômica e Financeira


A – 1 Contador




Padrão 5


B – 1 Tesoureiro




Padrão 4

C – 1 Agente Tributária



Padrão 4

Serviço de Educação e Cultura

A – O número de professores do Ensino Primário será de acordo com as necessidades e perceberão vencimentos de conformidade como as Leis estaduais pertinentes.

Serviço de Obras

A – 03 Operadores de máquinas



Padrão 3

B – 20 Operários 





Padrão 1

C – 01 Mecânico





Padrão 3

D – 03 Motoristas





Padrão 2

Serviços de Energia e Comunicações

A – 1 Eletricista





Padrão 2

B – 4 Telefonista





Padrão 1

II – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

A – 1 Secretário do Governo



Padrão CC4

B – 1 Secretário da Fazenda



Padrão CC4

C – 1 Secretário de Obras Públicas


Padrão CC4


II – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO


A – 1 Secretário do Governo



Padrão CC4


B – 1 Secretário da Fazenda



Padrão CC4


C – 1 Secretário de Obras Públicas


Padrão CC4


D – 1 Secretário de Relações Públicas


Padrão CC4


E – 1 Capataz Geral




Padrão CC3


F – 1 Coordenador do Ensino



Padrão CC2


G – 1 Supervisor de Ensino



Padrão CC2


H – 2 Capatazes





Padrão CC1


FUNÇÕES GRATIFICADAS


A – 1 Secretário do Governo



Padrão FG4


B – 1 Secretário da Fazenda



Padrão FG4


C – 1 Secretário de Relações Públicas


Padrão FG4


D – 1 Secretário de Obras Públicas


Padrão FG4


E – 1 Coordenador do Ensino



Padrão FG4


F – 1 Supervisor do Ensino



Padrão FG4


G – 1 Capataz Geral




Padrão FG4


H – 2 Capatazes





Padrão FG3

§ 1º - 
As especificações dos cargos de provimento efetivo, são as que vão em anexo, como parte integrante desta Lei.

§ 2º -
O Prefeito lotará os funcionários nos diversos órgãos da Prefeitura, atendendo as necessidades do Serviço.

§ 3º -
As posições de confiança serão providas sob a forma de CARGO DE COMISSÃO ou FUNÇÃO GRATIFICADA, a critério do Prefeito, quando o candidato escolhido for funcionário efetivo ou extranumerário estável do Município serão exclusivamente providos sob a forma de CARGO EM COMISSÃO.

Artigo 3º - 
As posições de confiança serão providas, digo, os cargos vagos, havendo necessidade, serão preenchidos mediante concurso público de provas e títulos, na conformidade com o prescrito nas especificações do cargo.

§ 1º - 
O Concurso Público terá validade por dois anos contados da data de sua homologação.

Artigo 4º -
Além dos funcionários, poderá o Município contar com servidores admitidos temporariamente para obras ou contratados para funções definidas na Constituição do Brasil e Legislação Federal subsequente.

§ 1º -
A despesa com o pessoal para obras correrá pela dotação orçamentária ou crédito especial destinado à obra ou serviço de natureza eventual, e a com contratados, pela dotação ou crédito especificamente destinado a tal fim.

§ 2º -
Aos contratados e ao pessoal para obras aplica-se obrigatoriamente a Legislação trabalhista pertinente.

Artigo 5º -
Os vencimentos dos cargos públicos municipais e os valores das funções gratificadas passam a ser os seguintes.


I – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO


Padrões







CR$

1 117,50

2 250,00

3 312,50

4 375,00

5 437,50

II – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Padrões








CR$

CC1








200,00

CC2








250,00

CC3








300,00

CC4








360,00

III – FUNÇÕES GRATIFICADAS

Padrões








CR$

FG1








60,00

FG2








80,00

FG3








120,00

FG4








200,00

Artigo 6º -
Ao titular do cargo de tesoureiro, quando em efetivo exercício ou afastado por motivo de férias, será atribuída a gratificação de 10% do respectivo vencimento como compensação, quebra de caixa.

Artigo 7º -
Os funcionários contribuirão obrigatoriamente para o regime comum de previdência do Instituto Nacional de Previdência Social – I.N.P.S.

Artigo 8º -
O primeiro concurso público para cada um dos cargos iniciais, será obrigatoriamente, de provas e títulos, deverá ser aberto dentro de seis (6) meses e concluído no prazo de um (1) ano.

§ 1º -
Tanto as provas como os títulos terão o limite máximo de cem (100) pontos, considerando-se aprovados no concurso somente os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a quarenta (40) pontos na prova.

§ 2º -
As provas deste concurso versarão principalmente as atribuições do cargo, podendo ser escritas ou práticas.

§ 3º -
O Edital do concurso disporá sobre outros títulos que possam ser considerados.

§ 4º -
A nota Final, para fins de classificação dos candidatos aprovados será a média aritmética das notas obtidas nas provas e nos títulos.

Artigo 9º -
As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias de pessoal.

Artigo 10º -
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 1º DE SETEMBRO DE 1970.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        José Urbano Rauber







                      Vice–Prefeito em exercício Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

      Plinio Antônio Ritter               

            Secretário

